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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.506. de 7 de março de 2023. 

"Institui o Programa Municipal de Valorização do Artesanato e 
do Artesão de Ferraz de Vasconcelos, e dá outras 
providências." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

. . Art •. l!1. ficaJnstituíd,icoPt.ç>g,.pma.Mµi!idi,al de Valorização 
do Art~<!natq e dl>. Artesãcif~~~a.z,C:re l)l~ncel~~ ~ a finalidade de 
coordenât' e• desenvo(ver' atjvirutffi qµe v.i$a,ni~ vafqrizàção do artesão na 
Cidade de, Ferraz oe)1fâsê6'1ttéi6§;'ê're\lé!fidÔ â::JSêu nívercutfairal, profissional, 
sociaíê'' êd:inômict>;"bêm como ~nvolveP'~il:ÍrOJJi<J!vef ó artesanato como 
instrumento de trab;ilbo e empreÉ!Ç\cll!'dorism~~Cf,,'I é '. : '. , .. 

Art'.• 2°, Ó Programa promovera: 

I. A capacitação dos artesãos na Cidade de Fetraz de Vasconcelos, por 
meio de cursos, oficinas, seminários e demais ações educativas que 
auxitiem osi.:,.rtesãos no aprimoramento do trllbalho artesanal, bem 
como na instruçãç,~;;fç1;,naçãqM~t~ndedClrisQlo do artesanato; 

'' - ·,•,· .. ,-"-. --- ' - .. , ,_ ..... "'"' . . ..... ,... -· 

II. A realização de feiras é eip~siçõ~s que visem a produção e 
comercialização de produtos artesanais; 

III, O incentivo à integraçã~ de iniciativas relaci@i:!das,âó artesanato e a 
tr~• de experiências>e aprimoramento déi'!Íé~~ processos e 
produtos artesanais.·.· 

IV. Medidas para melhoria da competitividade do produto artesanal e da 
capacidade empreendedora para maior inserção do artesanato de 
Ferraz de Vasconcelos nos mercados nacionais e internacionais; 
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v. A identificação de espaços mercadológicos adequados à divulgação e 
comercialização dos produtos artesanais, a participação de feiras, 
mostras e eventos nacionais e internacionais, bem como espaços 
públicos para facilitar a comercialização do produto artesanal; 

VI. o mapeamento do setor artesanal na Cidade de Ferraz de 
Vasconcelos, por meio de estudos técnicos e do cadastro do artesão 
em sistema próprio, yisando a elaboração de políticas públicas para o 

' . ' .,. . 

setor; 

VII. Métodos de formação ao_empreen(ledorismo, com a formalização de 
artesão, promovendo ci - empr~ndedorismo e estimulando sua 
-Participaçiio,eói;,S§Qtj~õ.~-e,,~yas;co@''f{)rma de melhorar 

;i~:"géstão ~Q:\pt;,dc!)Ssq~~tiçãc:1;5• ;,',j,, - -- ' '3 -

VIII. Iritentivo ao5'•empreén~i~!:::'t6s de adnato;~ Ci!tade de Ferraz de 
Vasçoncetos:;:i:om V<\l'Í~~fu; aos pi:w&:''ãrtesahais nas compras 
públicas datiltmicipaliqâde;,; \" - .,.-- - ---

-- . - . -,-----· 

IX. O desenvotvJmento de .estratégias e, ações parai() fortalecimento e 
-- crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia 
criativa, ecc:momia solidária e do cooperativismo; 

X. O acesso âo microcrédito e às ,i;IÇ~s de ,. fomento, visando o 
desenvolviriiÉ!nto,- do , . .traball:lo •. a~I e ll.c.êmpreendedorismo 
artesanal; - • s-- ---:••- •- ••~:":::•---- - - -

Art.3°. Para , os fins desta' lei, el'\tendem-se por 
empreendedor artesan.al ou 'artesão as - pessoa$ .fisléaS, associações, 
cooperativ-!!5','ipequenos empresários;, microempres~::~'~roempresários 
individuais;·-ci11e tenham comei' atividade principal a produção e éomercialização 
de produtos artesanais, realizados de forma manual pelo próprio artesão, nos 
termos da Lei Federal n° 13.180/2015, sendo presumido seu exercício de 
atividade predominante manual, que pode contar com o auxílio de ferramentas 
e outros equipamentos, desde que visem a assegurar qualidade, segurança e, 
quando couber, observância as normas oficiais aplicáveis ao produto. 
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Parágrafo Único - Não são considerados empreendedores 
artesanais, ou artesão, para os fins desta Lei: 

I. Aqueles que atuem no comércio de produtos artesanais com outros 
tipos de produtos, bem como as em~resas de grande e médio porte; 

II. Aqueles que trabalham de forma lndustrial, com predomínio da 
máquina da divisão. de tra.Qqlbo, do trabalho assalariado e da 
produção em sérleíhdustriai; · 

III. ~ueles q_ue . SOffi~. -J~pl!A . wn · trabai119:_ manual, sem 
.· .-~;transformaçã9 da ,r,a~s:Prima.e;f~amenl;al!l'iehte sem desenho 

próprio, sem qt,!ill~ .. ~.:;~,C(,o,d~oe~•.ªcabamento; 
:,·, 

IV. Aqueles que ~ealizamf~te 
desconhecendo o res~i\te; •. 

produção, 

Art.4°. Para promoção de ações viSanoci ao desenvolvimento 
do artesanato ferrazense previsto nesta Lei, bem corrib de políticas públicas 
visando ao fortalecimento do artesão e do empreendeqorismo artesanal, fica o 
Executivo autorizad(i·a criar a Comissão de Pi-omoção·c:i.oA,rtesanato, vinculada 
a Secret.arlá' f,1Uniqp'f;~~\&/fª e,Jl.l!:i~\1;/~·-• -, ·. · · · , .....•. 

Parágrafo Único - A Comissão ~erá composta por dois (02) 
representantes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, dois (02) 
representantes da Secretaria Municipal de .. Deseriíiolvmiento. Econômico, dois 
(02) repres.eµtantes da Secreta<cia Municipal de Assist~J.i!.,~~' 

. . . '•-

Art. 5°. Compete a Comissão credenciar ou determinar quem 
está apto a credenciar artesãos e outros serviços vinculados às feiras de artes, 
artesanato e antiguidades, mapear a produção local, promover ações de 
capacitação, organizar feiras e demais ações pertinentes. 
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Art.6º. Compete ao Chefe do Executivo através da 
Comissão de Promoção do Artesanato, a criação, oficialização e extinção de 
feiras de artes, artesanato e antiguidades, assim como a Casa do Artesão, bem 
como determinar sua localização, dimensionamento, fiscalização, 
remanejamento, alteração de dias e horários de funcionamento e suspensão de 
atividades, atendendo ao interesse público e as exigências higiênico -
sanitárias, viárias e urbanístieas em geral, observada as demais normas legais. 

Art.7°. As feiras de <lrtes,,artesanato de antiguidades serão 
instaladas em locais abe,;tós ao pµIJJicõi em áreas de propriedade municipal 
destinadas a essa finalidade; nos te/mos ~-t~gislaçãp .•.. 

I. Grupo 1 =.Ai/:es Plás\kas. ··· "';;i~ 
II. Gr11po 2 "'Ãttcesanato: • ··· 

III. Grupo 3 "',Alimentação • 
IV. Gr-upo 4 - Antiguidades 
V. ·· Grupo 5 - Plantas Ornamentais 

VI. Grupo 6 - Livros, HQ's e similares 

··. ·· f'a~~g,-afo único - Fica ex:p/e§i;amehte proibida a exposição 
e. c~n:,erçiati.zaçã_o. dt ~~-·pro~~!i,;ã~ijazidas an:iueológicas ou pré-
h1stoncas, inclus,vefos$l!(S: • ·•. •·· · :•- ···· '." .. <.- .. ·· · .... 

Art,9°. As feiras de artes, artesanato e antiguidades 
funcionarão em dias e horários pr~stabelecidos pela Comissão de Promoção 
do Arte;anatoe poderão ser esporádíc:as ou permànel'lte$. _ ·• · 

-. · · - l:\t:::;/~1\étJ);;:=_ 
· - Art.10. Pára exposição das feiras c:!e"arte,;""""artesanato de 

antiguidades, deverão ser utilizadas barracas ou estandes, d~ conformidade 
com os modelos e respectivas normas estabelecidas pela Comissão de 
Promoção do Artesanato. 

Parágrafo Único - O expositor só poderá comercializar em 
seu equipamento produtos para os quais tenha sido credenciado. 
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Art.11. Poderão receber permissão de uso para expor nas 
feiras de artes, artesanato e antiguidades, apenas pessoas físicas maiores de 
idade ou emancipadas na forma da Lei, ou pessoas jurídicas que se enquadrem 
na atividade como previsto no Art. 3°, desta Lei. 

Art.12. A permissão de uso de ocupação do espaço será 
outorgada em caráter pessoal e intransferível, a título precário e gratuito pela 
Comissão de Promoção.do Artesanato. · · 

§ 1°. A perrnissãode.uso de ocupação do espaço poderá ser 
revogada a qualquer tempo, s_em.:que assista· ao expositor direito a indenização 
de qualquer natureza, obedecidas ás disp1;>5ições con~tantes desta Lei. 

-·- . .,.- § ~t ••• gs nú~c;íj; de bar~'$ oú i;târidés, a natureza dos 
produtos, os locals,' dti!$ . .e_,;:llóf~,4e JlilllciQiiameFito e todas as demais 
deliberaçõe$ sobre J:i1ifÍ:>rm~tô''él'âs fêira-s •sijtlkt{;!decididôs péla Comissão de 
Promoção dô Artesâ~~to. •. \\;,i · 

Art.J3. N6•ça:;ô''de vacâilç[;f' dei ~páço, a Comissão de 
Promoção do ArtesâJ'\ato. selecionar.à um sullstit~to, a se1.1- critério, entre os 
artesãos,. ;;,rtistas e dem;;,is- cadastrados. ·· · 

Art.14. No caso _de revogação da, permissão de uso, da 
desistência ou faleeímento do expositor, o espaço vago•.deverá ser preenchido 
na forma do.-dispost-(H'IO artiQO-13 desta lei. · · 

·•-··· •••· ... .- Art.tS.''Ô•te~Ô~J'i/Jrifh.~~~tençã,fd~ permissão de uso 
deverá ser dirigido a êonilssão de 'í>rôiríoção do Artesànath, instruído com os 
seguintes documentos: · 

I. . Céd!,!la de identidade (RG}; ·. _ _ .. ;,,-,.-;;; 
II; Çatl:.30 de inscrição n9 Cac:fa!\itro de Pessoas Fís1êàs"'ffit Ministério da 

Fazenda (CPF/MF); 
III. Comprovante de residência; 
IV. 2 (duas) fotos 3x4 e 1 (uma) foto Sx7, recentes. 
V. Credencial do Artesão (Feira Ferraz de Vasconcelos). 
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Art.16. Formalizada a perm,ssao de uso pela Comissão de 
Promoção do Artesanato, será expedida a credencial do expositor, anotando-se 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, o número do seu registro, nome, 
domicílio, data do início da atividade, especificação do produto para cuja 
comercialização foi credenciada, tipo de equipamento e respectiva metragem e 
a identificação da feira em que irá participar. 

'Art. 17. Anu<!lme11te, ,"na data estabelecida pela 
administração municipal, deverá o expositót providenciar, perante a Comissão 
de Promoção do Artesan<!tO a atualízação,e revalidação de sua credencial, 
apresentando, além da crede,ncial i!Atér[or, comprovante de recolhimento do 
preço público devido,, quando for, o c~so e CO()lprovante atualizado de 
residência,-, __ , ,.;, .. '> •i> _, ·• · 

'i ','•·•'- Pil~ágr!if,P,Í!~•c-,P.teyl!il~o d~ çr~encial poderá ser 
negac!Cl cpei<,' Comii';s,~•·por'llésâlhlpnme'ittO~ lei qu'di:rrtigimento interno 
da ferfà; sem que ài,síiita ao e)Çp!)sitqr direitofi:~I~ mâei'lização. 

e· -, :- •. :· :,,'"r ,ê" ·-_"> :>- :::,-~r~i: '\''_;'.")' cc· • 

Art-'18. Os ade~s, artis~:0 "e démais profissionais que 
atuarão nas feiras ejlôrádicas riãô recolherão preço púl:ilico, , 

I. 

II. 
III. 
IV. 

Art,19. Constituem obrigações do expositor: 

Estar devidamente cadastrado na , Comissão de Promoção do 
Artesanato'< .- - ',.· - ,. --~ ' ' ,,_. . -- ·" 

_,\feno,er al$la~,~?P~· P~:9§fll~•~nhasi!fo;c,;edenciado; 
'''Observar, ri96tosân:\énté,)o_"l'íorái"/.9~ftjilcionâmé!Jto da feira; 
Utilizar, rigorosamente, oespac;ó demarcado ,para-'a instalação de seu 
equipamento; 

V.. Portar, obrigatoriamente, sua credencial durante .o evento; 

VII. 
VIII. 

IX. 

VI. '_ Exercer pessoal111ente sua atividade, êxcE!jp Q.l) .~so de doença 
i9'l!l1!P'•ovada, quando_Jloderásêr substituído Pffi'i!~lndicado; 
Mâritet limpa a área onde se encontra instalado seu equipamento; 
Agir com compostura, discrição e urbanidade no trato com o público; 
Observar, quando da comercialização de alimentos, as normas 
higiênico-sanitárias estabelecidas na legislação em vigor; 

X. 

XI. 

Preservar a arborização, gramados e áreas ajardinadas do local de 
exposição; 
Efetuar, nos prazos estabelecidos, a atualização e revalidação de sua 
matricula junto a Comissão de Promoção do Artesanato; 
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XII. Efetuar, nas respectivas datas de vencimento, o pagamento das taxas 
devidas a municipalidade de Ferraz de Vasconcelos e das despesas 
decorrentes da manutenção do evento. 

XIII. Participar de cursos de capacitação e atualização. 

Art.20. É vedado ao expositor: 

I. Ceder, emprestar ou -transferir, a qi,alquer título, o espaço a ele 
destinado para expor e _comercializar seus produtos; 

II. Comercializar ou manter sob su_a _ guarda objetos ou obras de 
procedência _duvidosa ou · Hícita.; · sob p.ena . de sujeitar-se às 
_penal.idades.aq!'lini§tl'~tya§,,i:iyis ... e-ooiriinafs,êa!:iJvaj~; 

III. e Expor ou coniercj_alizar,"por,qu;ilquer m~, máteí:@Ppornográfico; 
IV. Êxpor prÓpilg~Qfi~@l~~~,;iá. 'iJ ·••··.-.-· . · .. -,- __ 
v. .;E>q:Sor e ~ializâíprqclutôsqi.iímkmi!i farmoqµímftos; 

VI. -· Expor e C()fTI-E!rcializarca6Jrê)JJos elet:ry1~1~ic:osou eletroeletrônicos, 
salvo os que&,nstituem àr)fu)uidades;' \ • ••· .. 

VII. Expor e comerdalizar artígÔs e materla1s' de uso exclusivo das Forças 
Armadas, salvo os permitidos por lei; 

VIII. Danificar o piso das ruas e praças, ondé .a Jeira se .realiza, exceto em 
razão da alíertura de orifícios mínimos necessários à instalação dos 
equipamentos; 

IX. Uti\izar poiites, grades, bancos, E!Sêi!das, canteiros ou árvores 
-~xlstentes 118: á_,:~,l~~-i!]St~~fbcla~para·4fQc\l:j;ão de mostruários 
QU qualque\óói!1T,tf\n<lfi~(r / ' .. :, ,· -_···.: -•·•--

X. Expor e comercializar animais. 

Art.:Zl. Ficam os - expositores sujeito$- .. às seguintes 
penalidades, que poderão ser apllqiâas isol9'1a oü éonj!Jntameiite: 

I. · A€lvertência · .. . • {t'"\ 
' II. Suspensão da atividade; 

III. Revogação da permissão de uso e cancelamento da credencial. 

§ 1°. A pena de suspensão da atividade será aplicada pelo 
prazo de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias, a critério da Comissão de Promoção 
do Artesanato, ao expositor que, não sendo primário, infringir qualquer 
dispositivo desta lei. 
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§ 20. A pena de revogação da permissão de uso e 
cancelamento da credencial, verificada a gravidade do caso e os antecedentes 
do infrator, poderá ser aplicada ao expositor que descumprir o disposto nesta 
lei, especialmente o capitulado nos artigos 19 e 20. 

§ 30, As penas de suspensão e de revogação da permissão 
de uso e cancelamento da. credencial .serão aplicadas pela Comissão de 
Promoção do Artesanato, mediante regular processo, assegurado ao expositor 
o direito à ampla defesa. 

§ 4". O éxpósitÓr, poderá entrar com recurso mediante a 
apresentai;i!ío de dpc1.1~to :@<P(Lc:atill~r: C!JJe>deVêr~fs\l!: protocolado na 
prefe!tl_lfa•MilQícipal_pe Ferriiz (fâ~oni;e~s:~ até çlnt1f dias úteis após o 
recebimt\anl:Ó da n9til'l~ef~i-~~.~~fe,~ogaç~ot àssegurando a sua 
ampla,defesa. Calle,!'<l a Cornis~ãp de Pron~. do,Jl!ttesa)!l'ato a análise do 
recurso que poâêt-;í ser di'lferi<ÍQ ou i~idqédê acordo com a{s) 
especificida<;li'!(s) de>êâda caso, Fleq{assegu/tídpa Comissão de Promoção do 
Artesanato o tempÔT>étessáriÔ par,fânálise. .. . . ,., . . 

Art.22. Fica permitida aos éxpositores •a constituição de 
assoc,açoes regidas por estatuto ou regimento próprios, podendo a 
Administração Municipal, ouvido a Comissão' .. de Promoção do Artesanato, 
autorizá~las,.1 pratiáif atos de Qrganização d1Í;~ira, c9!1')_oserviços de limpeza, 
vigilância e·dutras.a,;õés,necessárias.é!IJseuJio,m:J'untioliãmento. -· .... ,-,",: ·_:,: :•e:·:.>•-;·,:·.:-'-' ,;::;);:'; ·:'.·t):_.-,<"c.'.i",,_:,.:;'.-:• ·_. :éc': • '!,:,. 

,. ;_-·· 

Art.23. As assbc::iaçõês já constituídas nas feiras em 
funcionamento poderão ser referendadas pela Comissão de Promoção do 
Artesanato, obténdo da Administração Municipal a autorizaçãode que trata o 
artigOZ2 desta Lei. · ·· ··· 

Art.24. Caberá à Secretaria Municipai'de Cultura e Turismo 
subsidiar a Comissão de Promoção do Artesanato para: 

I~ Com base em estudos técnicos e artísticos, classificar e organizar as 
feiras de arte, artesanato e antiguidades, bem como estabelecer 
normas para regulamentá-las, orientando e supervisionando o 
cumprimento da legislação que disciplina a matéria; 
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II. Promover, organizar e fiscalizar os testes para os candidatos a 
perm1ssao de uso, bem como estabelecer critérios de avaliação e 
respectiva revalidação; 

III. Manter atualizada a planta cadastral das feiras de arte, artesanato e 
antiguidades, bem como o cadastro, a inscrição e o prontuário de 
cada expositor; 

IV. Estabelecer programação de .cursos e de realização de feiras, em 
caráter excepcional, relacionadas com a arte, artesanato e 
antiguidades, com a participação apenas de expositores devidamente 
cadastrados no Munidpio .. de Férraz de Vasconcelos; 

V. Programar a~htidades quê promc;ívern a q4alifiçação dos filhos dos 
expqsitores, visandQa1;<afilltey; iti:Va.a ç~r;a · árt~Jl. 

VI. .•Eis:ca-lizarQ,,c(;imprii,1_~,~ fliiH'l'l.ia\> ~is re~tly~ às feiras de arte, 
. ·a rti;!sa nato. é_ ân~~ht~m-io~~;)ltividildes <\._elas vinculadas; 

VII. ,Notificar, ;<\l;ltÜar· e âplÍ~ár ·ao· e~or .lijfrato;f' as penalidades 
· · · previstas JJó Qitigo 2 tdest'l't!ei; ,~;i} "" · .. 

VIII. ·· Apreendei-Cmércadoriêis ·e ',équipan:\ehtiis encontrados na área de 
realização das feiras, quancfo em desac<ÍÍ'do coin âs normas aplicáveis 
à matéria, dand<r.lhes a devida destinação,. nos. termos da legislação 
em vigor. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo deverá manter atualizadas as infofmações .c_i!dà~rais relativas aos 
expositores,de todas.~.J~ir<\J>;de ~{), .• act~~o e'cté);,ptiguidades que se 
rea I iza rtfno M un icípj'Q(!ê l'i,,r~ de;Vi:!Sl'wll~?;ôbjetivandó._promover estudos 
técnicos que sirvarn cornó r'eferênéiá par'â o· desenvolvimento das ações 
municipais na matéria disciplinada por esta Lei. 

Art.25. Poderá o Executivo, para a execução desta lei 
realizar•cqnvênios e parcerias com as demais entes dâif@~, bem como, 
com.instituições e empresas privadàs. · · ·· · 

Art.26. Os casos omissos serão apreciados pela Comissão 
de Promoção do Artesanato e decididos pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo. 
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Art.27. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 
suplementadas se necessária. 

Art.28. Esta lei entrará em vi or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ferraz 
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